
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

1 Nota Informativa INFOCONTAB n.º 61

INFOCONTAB 
Portal INFOCONTAB – O Portal da Contabilidade em Portugal 

www.infocontab.com.pt   jfcguimaraes@jmmsroc.pt  

Propriedade de:  
Joaquim Fernando da Cunha Guimarães 
Rua Comendador Santos da Cunha, 359 
Apartado 2652 
4701-908 Braga 
Portugal 

N.B.: O Portal foi aprovado pelo Conselho Directivo da Ordem dos 
Revisores Oficiais de Contas, conforme comunicação por carta n.º 
DT/083/05, de 11 de Novembro de 2005. 

 

 

 

 
 
 
 

EDITORIAL 

 
A PRESTAÇÃO DE CONTAS NAS 
EMPRESAS 

De acordo com o art.º 65.º do Código 

das Sociedades Comerciais, o órgão de 

gestão das empresas deverá 

apresentar à assembleia-geral de 

sócios/accionistas os documentos de 

prestação de contas, dentro dos 

prazos aí previstos, relativos ao 

exercício económico findo em 31 de 

Dezembro (se este coincidir com o ano 

civil, o que nem sempre 

acontece). 

Por outro lado, as empresas 

são obrigadas a cumprir as 

obrigações declarativas do 

Código do IRC, 

nomeadamente as 

relacionadas com o 

apuramento do lucro 

tributável (declaração 

modelo 22 do IRC) e com a 

Informação Empresarial 

Simplificada (IES). 

A declaração da IES (Fig. 1), criada pelo 

Decreto-Lei n.º 8/2007, de 17 de 

Janeiro, no contexto do programa 

SIMPLEX do actual Governo, 

representou um passo importante na 

simplificação das obrigações 

declarativas dos contribuintes perante 

quatro entidades (DGCI, Banco de 

Portugal, INE e Instituto dos Registos e 

Notariado). 

Neste contexto, julguei oportuno 

elaborar o artigo sob o título “A 

PRESTAÇÃO DE CONTAS E A ‘IES’”, 

disponível para download no Portal 

(menu “Actividades Pessoais/Artigos 

(Download)/Por 

Título/N.º 253”, no 

qual alerto para 

alguns aspectos 

jurídico-fiscais desta 

problemática. 

De notar que, já 

anteriormente, em 

Setembro de 2007 

elaborei um artigo 

directamente 

relacionado com o 

tema, sob o título “A DIGNIDADE DO 

RELATÓRIO E CONTAS”, também 

disponível no Portal naquele mesmo 

menu (artigo n.º 217). 
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NOTA 
INFORMAT IVA 

“... para se simpatizar com a 
contabilidade, é necessário 
conhecê-la primeiramente”. 

 
(JAIME LOPES AMORIM, in Lições de 
Contabilidade Geral, Ed. Empresa 

Industrial Gráfica do Porto, Lda, Porto, 
1929, p.12)

“A Contabilidade é uma das 
mais belas invenções da mente 

humana e todo o bom 
empresário deveria introduzi-la 

na sua administração”. 
 

(GOETHE, citado por Martim Noel 
Monteiro, “A Contabilidade e o seu 

Mundo”, Ed. Portugália Editora, 1965) 

“Uma maior e melhor 
divulgação da nossa querida 

disciplina – A CONTABILIDADE –
contribui para o seu 

enobrecimento”.  
(JOAQUIM CUNHA GUIMARÃES, 

Setembro de 2005) 

Fig. 1 
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1. ACTIVIDADES PESSOAIS 

 
1.1. ARTIGOS  

N.º Título Publicação Obs.: 
253 A Prestação de Contas e a “IES” TOC n.º 107, de Fevereiro de 

2009, Diário do Minho n.º 
28412, de Fevereiro de 2009 e 
Revista Electrónica INFOCONTAB 
n.º 39, de Janeiro de 2009 

 

254 “Nova Contabilidade” em 2009/2010? Diário do Minho n.º 28405, de 
Fevereiro de 2009 e Revista 
Electrónica INFOCONTAB n.º 40, 
de Fevereiro de 2009 

 

255 Algumas das Principais Actividades e Factos da Câmara dos 
Técnicos Oficiais de Contas desde a Data da sua Constituição 
até Dezembro de 2008 

Revista Electrónica INFOCONTAB 
n.º 40, de Fevereiro de 2009 

 

256 Alguns dos Acontecimentos mais Importantes da Evolução 
da Contabilidade e da Profissão de Contabilista em Portugal 
desde 1755 até Hoje 

Revista Electrónica INFOCONTAB 
n.º 40, de Fevereiro de 2009 

 

257 Câmara dos Peritos Contabilistas Revista Electrónica INFOCONTAB 
n.º 40, de Fevereiro de 2009 

 

258 O Livro “Verificações e Exames de Escripta”, de Ricardo José 
de Sá 

Revista Electrónica INFOCONTAB 
n.º 40, de Fevereiro de 2009 

 

 

1.2. PALESTRA NA UNIVERSIDADE LUSÍADA DE V.N. DE 

FAMALICÃO 

No próximo dia 3 de Março, pelas 18 horas, vou proferir uma 

palestra naquela Universidade sob o título “O SISTEMA DE 

NORMALIZAÇÃO CONTABILÍSTICA (SNC) - IMPLICAÇÕES 

FISCAIS”. 

1.3. COMUNICAÇÃO NO ISCAP 

No próximo dia 2 de Abril, vou apresentar uma comunicação 

sob o título “O SISTEMA DE NORMALIZAÇÃO CONTABILÍSTICA 

(SNC) - IMPLICAÇÕES FISCAIS”, inserida nas I Jornadas de 

Contabilidade e Fiscalidade do ISCAP – Instituto Superior de 

Contabilidade e Administração do Porto. 

1.4. PROPOSTA DE HOMENAGEM NACIONAL AO PROFESSOR 

DOUTOR ROGÉRIO FERNANDES FERREIRA 

Na sequência das informações constantes nas Notas 

Informativas anteriores, informo que redigi uma carta (n.º 

4/2009, de 26 de Janeiro) ao Sr. Primeiro-Ministro, tendo 

obtido, através do seu Gabinete, a seguinte resposta: 

“Encarrega-me o Senhor Primeiro Ministro de acusar a 
recepção de V. Exa., de 26 de Janeiro, sobre «Sugestão de 
Homenagem ao Professor Doutor Rogério Fernandes Ferreira», 
e de informar que lhe mereceu a melhor atenção.”. 
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2. INFOCONTAB 

 
2.1. REVISTA ELECTRÓNICA INFOCONTAB 

Na Revista Electrónica INFOCONTAB n.º 40, de Fevereiro de 2009, foram incluídos os seguintes artigos: 

Título Autor Obs.: 
“Nova Contabilidade” em 2009/2010? Joaquim Fernando da Cunha Guimarães  
Algumas das Principais Actividades e Factos da 
Câmara dos Técnicos Oficiais de Contas Desde a Data 
da Sua Constituição até Dezembro de 2008 

Joaquim Fernando da Cunha Guimarães  

Alguns dos Acontecimentos mais Importantes da 
Evolução da Contabilidade e da Profissão de 
Contabilista em Portugal desde 1755 até Hoje 

Joaquim Fernando da Cunha Guimarães  

Câmara dos Peritos Contabilistas Joaquim Fernando da Cunha Guimarães  
O Livro “Verificações e Exames de Escripta”, de Ricardo 
José de Sá 

Joaquim Fernando da Cunha Guimarães  

Crise e Desolação ou Novas Medidas Rogério Fernandes Ferreira  
Considerações sobre “Passivo” Rogério Fernandes Ferreira  
Aumentar ou Baixar Impostos? Rogério Fernandes Ferreira  
Honra Rogério Fernandes Ferreira  
PIB em Angola Rogério Fernandes Ferreira  
O “Caso” Freeport Rogério Fernandes Ferreira  
A Culpa da Situação Rogério Fernandes Ferreira  
O País Rogério Fernandes Ferreira  
 

3. CONTABILIDADE 

 
3.1. MESTRES/PROFESSORES 

3.1.1. ROGÉRIO FERNANDES FERREIRA 

3.1.1.1. Últimos Artigos 

Disponibilizo para download os seguintes artigos: 

– Crise e Desolação ou Novas Medidas 

– Considerações sobre “Passivo” 

– Aumentar ou Baixar Impostos? 

– Honra 

– PIB em Angola 

– O “Caso” Freeport 
– A Culpa da Situação 

– O País 
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3.1.2. JEAN DUMARCHEY 

3.1.2.1. Criação de Sub-Menu 

Foi criado o “sub-menu” sobre Jean Dumarchey, com os seguintes sub-menus: 

– Introdução 
– Foto 
– Livros 
– Artigos 

 

3.1.3. JAIME LOPES AMORIM 

3.1.3.1. Meus Contributos 

Disponibilizo para download os tópicos da minha intervenção na sessão pública de apresentação do livro “A Influência de Jaime Lopes 

Amorim no Desenvolvimento da Contabilidade em Portugal”, de Amândio Faustino Ferreira Tavares e que teve lugar em 15 de Janeiro 

de 2009. 

 

3.2. ASSOCIAÇÕES 

3.2.1. SOCIEDADE PORTUGUESA DE CONTABILIDADE (SPC) 

3.2.1.1. Reorganização do Menu 

Este menu foi reorganizado criando-se os seguintes sub-menus: 

– História 
– Estatutos 
– Bibliografia 
– Publicações 
– Livros e outras publicações 

 

3.2.2. Câmara dos Peritos Contabilistas (1911) 

3.2.2.1. Criação de sub-menu 

Foi criado este sub-menu, no qual disponibilizo um texto sobre esta Associação.  
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3.2.3. CÂMARA DOS TÉCNICOS OFICIAIS DE CONTAS (CTOC)  

3.2.3.1. Proposta da CTOC sobre o “Processo de Bolonha” 

A Direcção da CTOC promoveu sessões de apresentação da proposta definitiva das competências 

para acesso à profissão em consequência do “Processo de Bolonha”, realizadas em quatro localidades (Porto, 

Coimbra, Lisboa e Évora), e resumidas num livro (Fig. 2) disponível para download no sítio da CTOC. 

 

3.2.3. ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DAS EMPRESAS DE CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO (APECA) 

3.2.3.1. Atraso na Edição do “Boletim APECA” 

Como representante de um associado da APECA 
tenho efectuado algumas diligências junto da Direcção e 
nomeadamente do seu Presidente, Sr. Fernando Santos, no 
sentido de ser regularizada a publicação do “Boletim APECA”, 
uma vez que o último número distribuído é o n.º 130, do 3.º 
trimestre de 2007. Ou seja, a publicação regista um atraso 
significativo de mais de um ano. 

Neste contexto, esta nota visa, essencialmente, registar e 
divulgar essa situação a qual não contribuiu em nada para o 
prestígio da APECA. 

Finalmente, espero que este alerta “público” seja bem 
interpretado pelos dirigentes da APECA, como mais um 
contributo para uma melhor Associação. 

 

3.3. NORMALIZAÇÃO 

3.3.1 AECA 

3.3.1.1. Newsletter n.º 35, de Janeiro de 2009 

Disponibilizo para download a Newsletter n.º 35, de Janeiro de 
2009. 

3.3.1.2. Serviaeca Publicaciones n.º 61, de 19 de Janeiro de 
2009 e n.º 62, de 18 de Fevereiro 

Disponibilizo para download a Serviaeca Publicaciones n.os 61 
e 62, de 16 Janeiro de 2009 e de 18 de Fevereiro de 2009, 
respectivamente. 

3.3.1.3. Lista de Correo n.os 201, 202, 203 e 204 

Disponibilizo para download as seguintes Listas de Correo: 

– Lista de Correo n.º 201, de 12 de Janeiro de 2009 
– Lista de Correo n.º 202, de 27 de Janeiro de 2009 
– Lista de Correo n.º 203, de 9 de Fevereiro de 2009 
– Lista de Correo n.º 204, de 17 de Fevereiro de 2009 

 

3.3.2 CNC 

3.3.2.1. Actualização do Sítio na Internet 

Entre 18 de Janeiro de 2009 e 5 de Fevereiro de 2009: 

– Foi publicado no Jornal Oficial da União Europeia L 21/10, de 24.01.2009, o REGULAMENTO (CE) N.º 69/2009 DA COMISSÃO, 
de 23 de Janeiro de 2009, que altera o Regulamento (CE) n.º 1126/2008. 

– Foi publicado no Jornal Oficial da União Europeia L 21/16, de 24.01.2009, o REGULAMENTO (CE) N.º 70/2009 DA COMISSÃO, 
de 23 de Janeiro de 2009, que altera o Regulamento (CE) n.º 1126/2008. 

 

Fig. 2 
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3.4. REVISTAS 

3.4.1. FORA DE ACTIVIDADE 

3.4.1.1. Reorganização do sub-menu 

Foi reorganizado o sub-menu, indicando-se as revistas por ordem cronológica da mais antiga para a mais recente. 

Nas revistas que constam do menu principal “Bases de Dados” foi incluído o motor de busca, permitindo-se, assim, a pesquisa em 

ambos os menus. 

 

3.4.2. EM ACTIVIDADE 

3.4.2.1. Revista “Gerente” 

Foi estabelecido um protocolo com a Direcção da 

Revista de Fiscalidade e Gestão Empresarial 

“Gerente”, de periodicidade quinzenal, cujo 

primeiro número foi publicado a 29 de Outubro 

de 2008 (Fig. 3). 

A revista é editada e propriedade da Infodigest-

Edições Multimédia, Lda, com sede na Av. João 

Crisóstomo, 30, 5.º1050-127 Lisboa. 

Para a sua assinatura contactar: 

Telefone: 213 303 797 (Lisboa) e 225 191 703 (Porto) 
Fax: 808 881 212 (chamada local) 
E-mail: assinaturas@infodigest.pt 
Sítio na Internet: www.infodigest.pt 

O custo da assinatura anual é de 128 euros, acrescidos 

de IVA. 

 

4. INFOFISCAL 

 
4.1. LEGISLAÇÃO FISCAL 

Foi incluída a seguinte legislação: 

DIPLOMA LEGAL ASSUNTO 
Ofício-Circulado n.º 20135, de 13 de Fevereiro 
de 2009 

Declaração Modelo 3 de IRS em vigor a partir de 1 de Janeiro de 2009. 

Ofício-Circulado n.º 20.134, de 12 de Fevereiro 
de 2009 

IRC - Taxas de Derrama Lançada para Cobrança em 2009 - Exercício de 2008. 

Despacho n.º 4727/2009, 09 de Fevereiro. 
Ministério das Finanças e da Administração 
Pública - Gabinete do Ministro 
 

Aprova os modelos n.os 01-DJR e 02-DJ- Pedido de redução de retenção na fonte e 
pedido de reembolso parcial de imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas 
(IRC) retido na fonte, efectuado ao abrigo da alínea g) do n.º 2 do art.º 80.º e dos 
art.ºs 89.º -A e 90.º-A do CIRC e da Directiva n.º 2003/49/CE, do Conselho, de 3 de 
Junho, relativa a um regime fiscal comum aplicável aos pagamentos de juros e 
royalties efectuados entre sociedades associadas de Estados Membros diferentes. 

Declaração n.º 22/2009, de 27 de Janeiro. 
Ministério das Finanças e da Administração 
Pública - Gabinete do Secretário de Estado dos 
Assuntos Fiscais 

Declaração periódica de rendimentos modelo 22, anexo C e instruções. 

Portaria n.º 54/2009, de 21 de Janeiro. 
Ministério das Finanças e da Administração 
Pública 

Aprova o novo modelo de impresso da declaração de aquisição e ou alienação de 
valores mobiliários, a que se refere o artigo 138.º do Código do IRS, e respectivas 
instruções de preenchimento. 

Fig. 3 
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Informação vinculativa - Processo: 1446/08, 
com despacho do substituto legal do Director-
Geral de 21 de Janeiro de 2009 

Diploma: CIRC 
Artigo: N.º 2 do artigo 21º 
Assunto: Variações patrimoniais positivas. 

Circular n.º 1/2009, de 16 de Janeiro. 
Direcção-Geral dos Impostos 

Tabelas de retenção na fonte sobre rendimentos do trabalho dependente e pensões 
para o Continente no ano de 2009. 

Portaria n.º 41/2009, de 13 de Janeiro. 
Ministério das Finanças e da Administração 
Pública - Gabinete do Ministro 

Branqueamento de capitais e financiamento do terrorismo. 

 

4.2. INFORMAÇÕES SOBRE IMPOSTOS  

4.2.1. IRS 

4.2.1.1. Comunicado de Imprensa 

Disponibilizo para download o comunicado de imprensa do 

Ministério das Finanças e da Administração Pública sob o título 

“Declaração de Rendimentos e Retenções – Residentes (Modelo 

10) do Ano de 2008”. 

4.2.1.2. Lei Geral Tributária 

Disponibilizo para download o comunicado sob o título “DGCI 

implementa sistema informático de gestão da 

responsabilização de administradores e gerentes de empresas 

com dívidas fiscais” disponível no site do Ministério das 

Finanças em www.min-financas.pt.  

 

5. DIVERSOS 

 
5.1. LEGISLAÇÃO 

Foi incluída a seguinte legislação: 

DIPLOMA LEGAL ASSUNTO 
Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro. 
Assembleia da República 

Aprova a revisão do Código do Trabalho. 

Declaração de Rectificação n.º 13/2009, de 
10 de Fevereiro. 
Presidência do Conselho de Ministros - 
Centro Jurídico 

Rectifica a Portaria n.º 130/2009, de 30 de Janeiro, do Ministério do Trabalho e da 
Solidariedade Social, que prevê medidas excepcionais de apoio ao emprego e à 
contratação para o ano 2009, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 21, de 
30 de Janeiro de 2009. 

Portaria n.º 130/2009, de 30 de Janeiro. 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social 

Prevê medidas excepcionais de apoio ao emprego e à contratação para o ano 2009. 

Portaria n.º 129/2009, de 30 de Janeiro. 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social 

Regulamenta o Programa Estágios Profissionais. 

Portaria n.º 128/2009, de 30 de Janeiro. 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social 

Regula as medidas «Contrato emprego-inserção» e «Contrato emprego-inserção+». 

Portaria n.º 126/2009, de 30 de Janeiro. 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social 

Cria o Programa Qualificação-Emprego. 

Norma Regulamentar do Instituto de 
Seguros de Portugal n.º 1/2009-R, de 23 
de Janeiro. Instituto de Seguros de Portugal 

Aprova a parte uniforme das condições gerais, e das condições especiais, da apólice 
de seguro obrigatório de acidentes de trabalho para trabalhadores por conta de 
outrem. 
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PEDIDO DE COLABORAÇÃO  

 
Já conferiu na "Bases de Dados/Pesquisa/Revistas" os artigos 
que escreveu e foram publicados nas revistas nacionais? Em 
caso afirmativo, indique eventuais erros para ulterior 
correcção. 

Para que o Portal cumpra melhor os objectivos preconizados, 

agradeço aos colegas que me transmitam informações que 

julguem oportunas (jfcguimaraes@jmmsroc.pt).  

 

 

 

 

Braga, 26 de Fevereiro de 2009 
Joaquim Fernando da Cunha Guimarães 

Consulte o Portal INFOCONTAB: www.infocontab.com.pt  
O seu endereço está inscrito numa das nossas mailing list. 

Se pretende ser removido, e não receber mais informações clique aqui. 

P.S.: Divulgue este e-mail a quem, eventualmente, possa estar interessado. 


